
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 639, DE 9 DE JULHO DE 2018.

Vide Portaria SG/MPF nº 264, de 10 de março de 2020
Vide Portaria SG/MPF 305, de 15 de abril de 2019

O  VICE-PROCURADOR-GERAL  ELEITORAL,  NO  EXERCÍCIO  DO 

CARGO DE PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições  que lhe 

conferem o  art.  6º  -  inciso  XLIV do  Regimento  Interno  Diretivo  do  Ministério  Público 

Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357 de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 13.316, de 

20/07/2016, e o art. 7º da Portaria PGR/MPF nº 245 de 22/03/2017, bem como a delegação 

constante  da  Portaria  PGR/MPF nº  613,  de  2/7/2018,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do 

Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.007094/2018-20, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto AMAZÔNIA PROTEGE Novo Ciclo, sob o código 

P0202, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria.

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto:

I - DANIEL CESAR AZEREDO AVELINO, matrícula 1100.

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto:

I  -  ANTONIO  ALBERTO  RODRIGUES  PESTANA  JUNIOR,  matrícula 

3358;

II - BRUNO LOPES COTRIM, matrícula 19486;

III - CRISTINA DE QUEIROZ TELLES MAFFRA, matrícula 17506;

IV - HUMBERTO ALCANTARA FERREIRA LIMA, matrícula 12610;

V - JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula 26381;

VI - KATIA LEDA DE OLIVEIRA, matrícula 26767;

VII - MARCOS CIPRIANO CARDOSO GARCIA, matrícula 5291;

VIII - SILVANO RODRIGUES BORGES, matrícula 26633;

IX - TATIANA MARTINEWSKI BICCA, matrícula 10869;

X - WALTER SOARES MALTA, matrícula 3472.
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Art.  4º  Ficam  designados  o  Procurador  da  República  DANIEL  CESAR 

AZEREDO  AVELINO  como  Gerente  do  projeto  e  o  Analista  do  MPU/Tecnologia  da 

Informação  e  Comunicação/Desenvolvimento  de  Sistemas  ANTONIO  ALBERTO 

RODRIGUES PESTANA JUNIOR como Gerente Substituto.

Art. 5º Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos participantes da 

equipe, listados abaixo pela quantidade de dias estabelecida, desde que atendidos os requisitos 

delineados nas Portarias PGR/MPU nº 61, de 22/07/2016, e PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017.

I - ANTONIO ALBERTO RODRIGUES PESTANA JUNIOR, matrícula 3358, 

190 dias;

II - JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula 26381, 29 dias;

III - KATIA LEDA DE OLIVEIRA, matrícula 26767, 190 dias;

IV - TATIANA MARTINEWSKI BICCA, matrícula 10869, 29 dias.

Art. 6º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação 

desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto.

§ 1º O pagamento da gratificação de projeto somente será efetivado após a 

homologação do Plano de Projeto e respectivo registro do escopo, cronograma e custos no 

Sistema de Governança Institucional - SIGOV.

§ 2º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto 

ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  11  jul.  2018.  Caderno 
Administrativo, p. 50.
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